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PROJETO DE LEI N°o?>9} 
Prnt;;c.·~;:n N. 4 IO(o .li) 

~ U t.u •. U • /(})(_) 

Dah A~ ! 01 ! o~ 

DISPÕE SOBRE DENOrvHNAÇ"Í\_Q DE 
RT IA " D I~ 1"iT 1"'7? ·\ri "'R.ry~ TTD.;;1' T('TA" ·- _ ... , .J:.:.. A ........ _,. l l\ ... l·-1..0 .t' U ,1 l -.J:.:.-1\i ~-l 0. 

A Cfu--nara lVímricipal de Ivfarataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara J-\.PROVA e o Executivo Si~J>.JCIONi~ ... a 
seguü1te Lei: 

A t 1 ° F" 1 . ;i R D I ' . . . . A "d P . . ~ ~r . ~ - ica o.enom.JTiaua a _ua os .!Lilnos, que se 111...1cm na ~vem~ a _ ru1c1pal, 
próx:i1no a Igreja Católica e fi.11ali.za pró.xi.1110 à residência do Sr. Luiz Carlos 
Marques, localidade de Brejo dos Patos - Ivfarataí.zes (ES). 

· . Art 2 º - Esta Lei entrará em Vlgor na data de sua publicação, revogadas as 
··"' di~pn~i·~õe~ Pfil N>Titrfu.i.n • _ - lJ __ ~u ~ u -w .!.L _,,.,_,. .1... • ......_ ... 

Plenário "Elias Silva" 07 de Juli10 de 2004. 

d}t.~111&9'~Ltf.1A ~d-... 
R.rcenno iVlarcmeld~ Âlmei• a 

Vereador da C.JvLIVL 

Rua José Brum.an.a, s\:n - Ba...rra do Itape:rn.i..--:im - CAIC - Cep 29.349-000 - Maratai7es 
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PREFEITURAMUNICIPALDEMARATAÍZES ~! 

Marataízes, 26 de maio de 2004i --~'OLHA DB 

SEMUR-OF. 020/2004 

À 
Câmara Municipal de Marataízes 

Solicito que sejam aprovados os Projetos de Denominação de Ruas e 

Avenidas, conforme documentos anexos. 

Certos de sua atenção, reiteramos nossos protestos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

JOSÊ BA'fÍsK.-iMES =--::::, 
Secretário de Obras e Serviços Urbanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAÍZES 

SOLICITAÇÃO DE NOMES DE RUAS PARA BREJO DOS PATOS 

Nomes sugeridos para aprovação: 
AV. PRINCIPAL 
Inicia-se no começo do calçamento e finaliza próxima a Igreja Católica. 

RUA PRIMA VERA 
Inicia-se na Av. Principal e finaliza na residência do Sr. Benedito Gonçalves. 

RUA JASMIM 
Inicia-se na Av. Principal e finaliza próxima a Igreja Batista 

AV.VENEZA 
Inicia-se na Rua Jasmim e finaliza próxima a residência do Sr. Zildo. 

RUA DOS LÍRIOS 
Inicia-se na Av. Principal, próximo a Igreja Católica e finaliza próximo a residência 
do Sr. Luiz Carlos Marques 

Genealogia dos nomes escolhidos: 
RUAS JASMIM E DOS LÍRIOS: 
Homenagem a duas das mais belas flores de nossa flora. 
AV. PRINCIPAL: 
Por ser a principal via de tráfego da localidade. 
AV. VENEZA: 
Homenagem a uma das mais belas cidades da Itália. (Simboliza a beleza da Rua). 
RUA PRIMA VERA: 
Para homenagear a estação do ano em que as flores trazem mais beleza a localidade. 

~J1'7"1ia-sÊ~B'i=;t:A::;:;::;:ll;:r;:;StMÍr=7&i'fr:o~ME~S;;---~ 
Secretário de Obras e Serviços Urbanos 
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ASSINATURA DE PARTE DOS MORADORES DE CAD-A RUA SOLICITADA. 

DECLAJlAÇÃO. 

A associação de moradores através dlos membros e do seu presidente Sr. Manoel de Oliveira Marques, 
juI1JffJll~9te,~om, os moi:adores de cada respectiva rua solicitamos que as denominações seja 
Aprpva9;J p.e}oBJ, Vereador Atcelinro Marques de Almeida . 

~OFICIAL DO PEDIDO. 

5r. Manoel de Oliveira Marques 
Presidente da Associação de moradores de Brejo dos'Patos. 
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Estado do Espírito Santo 
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O referido é verdade. 

Gabinete da Presidência1 em 31 de .li.gosto de 

Da ;nrir1 A-1"Y<uí.:o de ,...-.arva1~11 0 C'1,i• 1P;n~l-~-i. lAA- ~· • V[. J l_; ,i Ti.. I .• .v ..... .-(. Ll 
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Estado do Espírito Santo 

POLBA DB 

11.• a~ 

Despacho [ 
- 1 

DETERf-111NO que o Projeto de Lei 039/04, sob o protocolo nºI 
4106/04, seja re1neticlo ao parecer do procurador jurídico desta Casa clel 

Leis. [/ 

Secretaria da C.Iv1.M, enJ. 18 de nov-e1nbro de 2004. 

_,_ ec.-eb1 en1. __ f __ :.c, ,J4, 
\ 
R . . . /"on. 

1 

l Prn-•• 1~·..---ct- .-ir d,..., e· \'<vi'; ~,n 1 vL-L-.l<::t. L~ a .· . .!. •.t • .tv.1. 

1 

Rua José Brumaita, 730 - Barra do Itape:mirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataizes 



FOLHA Dti 

Ci11t1110~~11 ~i l1r1tiilii: ... º9 
. 

Estado do Espírito Santo ~ 

PARECER PROCURADOR n.~.~/2004. 

Protocolo: 4106 
Rte.: Vereador Arcelino Marques de Almeida 
Assunto: Dispõe sobre denominação de rua/avenida; 

Prntr.:C ;:o M. l..j 3J6 ffi 
Oata ____ Jl __ f .A~ f 04 

A pretensão encontra agasalho jurídico nos dizeres do art. 62-XII da Lei Orgânica Municipal, por 
ser atribuição do Poder Legislativo. 

Para sua aprovação necessita do voto de maioria absoluta dos vereadores que compõem esta Casa 
de Leis, na forma do REGIN 218-I-"a". 

Não há nenhum óbice ao normal processamento da pretensão, já que jurídica e legal a 
proposição,em todos os seus aspectos. 

• 1lf;. Entendo, por estes fundamentos legais, que a aprovação plenária, se assim entendido pelos 
' vereadores é recomendada. 

É como vejo. 

Marataízes, em 21 de dezembro de 2004. 

Rua José Brumana, s \n - Barra do ltapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 



Câmara ~vinidpa{ de :Ml.aratta~=~=i. 
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Estado do Espírito Santo . li\~~ 

Certidão 

CERTIFICO, que com aquiescência do Plenário, em 
sessão drdinária do dia 21 de dezembro do ano em curso, a 
comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação, 
apresentou seu Parecer favorável ao Projeto de Lei nº 
039 / 04, oral em tribuna no Plenário "Elias Silva" na Câmara 
Municipal de Marataízes. 

O referido é verdade. 

Plenário "Elias Silva", em 21 de dezembro de 2004. 

Rua José Brumana, s\n- Bana do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000- Marataízes 
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fone Belannino Alves: ............................ sin1 
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por 

Cârnara l'vlunicipal âe 1\IIarataízes-ES} e1n 21 âe nezernbro 

ª
'- 'J()Q A r e -L; - L....f; 

Rua José Brumana, s\n - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízss 
camararnu nici paldenmrataizes@rntznet. corn. br 
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Autógrafo de Lei Nº 096/2004 

Dispõe sobre denominação de rua, e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo sanciona a seguinte lei: 

Art. 1 º - Fica denominada a Rua dos Lírios, que se inicia na Avenida Principal, 
próximo a Igreja Católica, e finaliza próximo a residência do Sr. Luiz Carlos 
Marques, na localidade de Brejo dos Patos - Marataízes - ES. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

"Plenário Elias Silva", 22 de dezembro de 2004 . 

..w-~~.sP ada 
Pr idente da C.M.M 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 
PROJETO DE LEI Nº 039 /04 autor: Arcelino Marques de Almeida. 


